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Saes São Paulo

SANTOS, GABRIEL CASTRO DA COSTA, CLEBER SOUZA, SÍRIO

SANTOS MAGALHÃES JÚNIOR, DIEGO ALVES BATISTA,

ÂNGELO TIAGO GALDINO, PATRICE EDUARDO PASCHOAL

MOTA, ANDRÉ RICARDO DOS SANTOS, REINALDO SOUZA DE

OLIVEIRA, DANILO JOÃO DE OLIVEIRA SOLLER, DIEGO

GONTIJO DE ARAÚJO, RAFAEL FLORENCIO CARVALHO DE

LIMA, MATHEUS HENRIQUE DE SOUZA, NATHALIA LUCCA DE

OLIVEIRA e EVERTON BONATTI DA SILVA, sob alegação de

estarem sofrendo ilegal constrangimento por parte do Juízo da 13

Vara Criminal da Comarca de Araraquara.

Em resumo, pretende a expedição de salvo-

conduto autorizando o porte de arma de fogo pelos pacientes,de usoe

corporação como particular, dentro dos limites do Município de

m nome deles   Vigamente registrada | el tanto da 
Araraquara, durante o horário de serviço e também abrangendo os

dias de folga, finais de semana, feriados e períodos de férias, enquanto

os pacientes estiverem exercendo as funções de guardas civis

metropolitanos, bem como fora dos limites do município em questão,

desde que durante os trajetos de deslocamento entre as residências

dos pacientes (ainda que em cidades distintas) e o local de trabalho,

sem incorrer na prática de crime de porte ilegal de arma de fogo.

Indeferida a liminar (fls. 66/68), e prestadas

informações (fls. 73/151), opinou a Douta Procuradoria Geral de

Justiça pelo não conhecimento da impetração (fls. 156/161).

É o relatório.

À ordem deve ser concedida. 
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PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

500.000 (quinhentos mil) habitantes e de guardas

municipais dos Municípios com mais de 50.000

(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil)

habitantes, quando em serviço. 8. Ação Direta julgada

parcialmente procedente para declarar a

inconstitucionalidade do inciso Hlf do art 6º da Lei

10.826/20083, a fim de invalidar as expressões das

capitais dos Estados e com mais de 500.000

(quinhentos mi) habitantes e declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art 6º da Lei

10.826/2003, por desrespeito aos princípios

constitucionais da igualdade e da eficiência. (Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 5.948, julgada em

01.06.2021)

Nesse sentido, é o entendimento desta Egrégia

HABEAS CORPUS PREVENTIVO — Guardas
municipais — Uso de arma de fogo em serviço, e fora
dele, em município com população superior a cinquenta
mil e inferior a quinhentos mil habitantes — Alegação de
inconstitucionalidade do art. 6º inciso IV, da Lei nº
10.826/03 — Matéria já decidida pelo Órgão Especial
que julgou inconstitucional o dispositivo em questão —

Efeito vinculativo da decisão. Ordem concedida. (TJSP:
Habeas Corpus Criminal 2122569-42 2018 8.26.0000;
Relator (a): Camilo Léllis;: Órgão Julgador: 4º Câmara de
Direito Criminal; Foro de Mongaguá - 1º Vara; Data do
Julgamento: 28/08/2018; Data de Registro: 15/10/2018)

Assim sendo, concede-se 
para determinar a expedição de salvo conduto em favor dos pacientes 
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